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LEI Nº 1.165/2004 

 

“Fixa os subsídios dos agentes políticos – Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

para a Legislatura 2005/2008 de acordo com a Emenda Constitucional nº 19 e 

dá outras providências” 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

prerrogativas legais, por seus representantes aprovou a seguinte  

Lei: 

 

Art. 1º - Os subsídios do Prefeito Municipal de Lajinha para o quadriênio 2005/2008 

fica fixado em R$8.000,00 (Oito mil reais). 

 

Art. 2º - Os subsídios do Vice-Prefeito para o quadriênio 2005/2008, fica fixado em 

R$2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). 

 

Art. 3º - A remuneração dos secretários de governo fica fixada em R$1.500,00 (Hum 

mil e quinhentos reais). 

 

Art. 4º - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os secretários, farão jus anualmente à percepção 

do Décimo Terceiro Salário. 

 

Art. 5º - Os subsídios e a remuneração de que tratam os artigos 1º, 2º e 3º, poderão ser 

reajustados anualmente, de acordo com o índice nacional de preços ao consumidor 

(INPC). 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 

primeiro de Janeiro de 2005. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 

DOIS MIL E QUATRO. (02-10-2004) 
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TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

Presidente  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei nº 1.165/04 em 

06/10/2004, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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